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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº
1.985 (Código de Minas) de 29 de
janeiro de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do
atual Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar;

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos
anos após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das
substâncias minerais;

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda
dos superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo;

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam
atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade
competitiva do País nos mercados internacionais;

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar
o direito de mineração à conjuntura;

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número
6-67-GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia,
Fazenda e Planejamento e Coordenação Econômica,

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de
14/3/1967)

CÓDIGO DE MINERAÇÃO
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PESQUISA MINERAL

.............................................................................................................................................

Art. 20. A autorização de pesquisa importa nos seguintes pagamentos:
I - pelo interessado, quando do requerimento de autorização de pesquisa, de

emolumentos em quantia equivalente a duzentas e setenta vezes a expressão monetária
UFIR, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991;

II - pelo titular de autorização de pesquisa, até a entrega do relatório final
dos trabalhos ao DNPM, de taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores
progressivos em função da substância mineral objetivada, extensão e localização da área
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e de outras condições, respeitado o valor máximo de duas vezes a expressão monetária
UFIR, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 1° O Ministro de Estado de Minas e Energia, relativamente à taxa de que
trata o inciso II do caput deste artigo, estabelecerá, mediante portaria, os valores, os
prazos de recolhimento e demais critérios e condições de pagamento.

§ 2° Os emolumentos e a taxa referidos, respectivamente, nos incisos I e II
do caput deste artigo, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A. e destinados ao DNPM,
nos termos do inciso III do caput do art. 5° da Lei n° 8.876, de 2 de maio de 1994.

§ 3° O não pagamento dos emolumentos e da taxa de que tratam,
respectivamente, os incisos I e II do caput deste artigo, ensejará, nas condições que
vierem a ser estabelecidas em portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, a
aplicação das seguintes sanções:

I - tratando-se de emolumentos, indeferimento de plano e conseqüente
arquivamento do requerimento de autorização de pesquisa;

II - tratando-se de taxa:
a) multa, no valor máximo previsto no art. 64;
b) nulidade ex officio do alvará de autorização de pesquisa, após imposição

de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias
após a publicação)

Art. 21. (Revogado  pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após
a publicação)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.685, DE 2 DE JUNHO DE 2008

Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá
outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da
República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Estatuto do Garimpeiro, destinado a disciplinar os
direitos e deveres assegurados aos garimpeiros.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:
I - garimpeiro: toda pessoa física de nacionalidade brasileira que,

individualmente ou em forma associativa, atue diretamente no processo da extração de
substâncias minerais garimpáveis;

II - garimpo: a localidade onde é desenvolvida a atividade de extração de
substâncias minerais garimpáveis, com aproveitamento imediato do jazimento mineral,
que, por sua natureza, dimensão, localização e utilização econômica, possam ser
lavradas, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios
técnicos do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; e

III - minerais garimpáveis: ouro, diamante, cassiterita, columbita, tantalita,
wolframita, nas formas aluvionar, eluvional e coluvial, scheelita, demais gemas, rutilo,
quartzo, berilo, muscovita, espodumênio, lepidolita, feldspato, mica e outros, em tipos
de ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do DNPM.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


